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0031161-93.2020.8.17.2001
Orgão Julgador
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibir todas Exibindo 5

AUTOR
MARIA JOSE DA CONCEICAO
ADVOGADO(A)
PAULO ANTONIO COELHO CASTOR
REU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
REU
ARUANA SEGUROS S.A.
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas
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Arquivado Definitivamente
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Expedição de Certidão.

09/03/2022 09:46
Expedição de intimação.

25/01/2022 17:48
Julgado improcedente o pedido
(Clique para expandir) ... autos e confessado na própria peça vestibular. DECISÃO: Por todo o exposto e
fundamento JULGO IMPROCEDENTE, o pedido formulado na inicial com arrimo no artigo 3º, II da Lei
6.194/74 c/c anexo da Lei 11.945/09. Pelo que EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, com arrimo no artigo 487, inciso, I do C.P.C. Arbitro os honorários a serem pagos pela
demandante no importe de 10% sobre o valor da causa. Contudo, em face da gratuidade da justiça
conferida na forma da lei, determino a suspensão da exigibilidade das obrigações decorrentes de sua
sucumbência até que cesse a respectiva situação de hipossuficiência, ocorrendo a prescrição em 05
(cinco) anos, nos moldes do § 3º, art. 98 do CPC, vez que a gratuidade de justiça não é capaz de afastar
a responsabilidade do vencido em relação às verbas decorrente de sua sucumbência. Após, o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I Recife, 25 de janeiro de 2022. Marcus Vinicius Barbosa de
Alencar Luz Juiz de Direito

13/01/2022 16:08
Juntada de Petição de petição

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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